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Benefício de Serviço Social

A prática do 
Serviço Social 

da Appai

P
restar orientações e 
esclarecimentos aos 
seus associados, be-
nefi ciários e funcionários 

acerca das questões éticas e sociais que 
necessitem de mais explicações, bem como 
informações concernentes ao trabalho desenvolvido 
pelo Serviço Social na Associação. Essa é uma das 
propostas do benefício de Serviço Social da Appai, 
implantado há cinco anos.

Como posso ser atendido?
 O associado deverá dirigir-se ao Setor de Atendi-
mento Social, na sede da Appai (Rua Senador Dantas, 
117, sobreloja 211 – Centro – Rio de Janeiro/RJ), de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, para ser 
encaminhado ao Serviço Social.

O atendimento pode ser feito por tele-
fone ou e-mail?
 Não. Todo atendimento é individual, sendo neces-
sária a presença do associado na sede da Appai.

Sobre que outros direitos 
sociais eu posso solicitar 
orientação?
Direitos da Criança e Adolescente
Direitos do Idoso
Direitos da Pessoa com Defi ciência 
Direitos das Pessoas com Doenças 
Crônicas 

Direitos Previdenciários (Auxílio-
Doença, Aposentadoria etc.)

Orientações e encaminhamentos para 
pessoas com problemas devido ao uso 
abusivo de álcool e outras drogas.

 Informações sobre Rede de Serviços Públicos em 
diversas áreas, tais como Saúde e Assistência (Su-
jeito a Pesquisa). 

Quem pode usufruir desse benefício?
 Pode usufruir do benefício de Serviço Social todo 
associado e/ou benefi ciário cadastrado e em situação 
regular (após a primeira contribuição associativa), 
que deseje ou necessite de informações referentes 
ao Serviço Social.

 Para mais informações, ligue a qualquer hora para 
o Apoio ao Associado Appai (21) 3983-3200 ou acesse 
o sítio www.appai.org.br.


